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JUSTIFICATIVA - PL 0135/2017 
Visa a presente propositura instituir o "Dia do Paradesporto" no Calendário Oficial do 

Município de São Paulo, sendo a escolha do dia 22 de setembro, data da fundação do Comitê 
Paralímpico Internacional, a ser comemorada anualmente em reconhecimento e homenagem à 
todos os paraatletas, técnicos, gestores, dirigentes, professores, profissionais de educação 
física, saúde, pessoas físicas, jurídicas e entidades do terceiro setor que direta ou 
indiretamente estão envolvidas com o fomento do paradesporto, incentivando, promovendo e 
desenvolvendo inúmeras atividades para portadores de necessidades especiais, tanto na 
iniciação esportiva quanto em alto rendimento. 

Demonstra ainda, com a realização do evento uma oportunidade de troca experiências 
além do compromisso com a renovação de ideias, conceitos e os meios de acessibilidade e 
fomento do esporte como ferramenta indispensável para o desenvolvimento humano, 
contribuindo na melhoria da saúde e qualidade de vida quando praticado por portadores de 
deficiências especiais estes resultados são potencializados. 

Os atletas, e demais homenageados representam o futuro do Brasil nas modalidades 
paraolímpicas. E para lidar com ativos tão importantes, é fundamental não poupar esforços 
para oferecer estimulo ao desenvolvimento do paradesporto, assim, requeiro o apoio dos 
Nobres Pares para aprovação da presente propositura. 
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